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Assunto: Estagiários 

Objetivo: Altera dispositivo da legislação que 
regulamenta os estágios de estudantes. 

Autor: Mesa. 

Parecer: Legalidade. 

Relatório 

Solicita o Senhor Vereador Walmor Lodi parecer acerca do Projeto de 

Resolução n° 5. 

É o relatório. 

Parecer 

Cumpre salientar que, na forma do número 'ida aliena 'a' do inc. XIII 

do art. 44 do Regimento Interno desta Casa, a propositura de projetos para 

organização, funcionamento e polícia da Câmara Municipal, são de competência 

privativa da Mesa. 

É o parecer. 

Toledo, 06 de abril de 2018. 
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